
 

 

 

 

 

Of. Presidente n° 30/2025/CE 

                                 Brasília, 24 de novembro de 2025 

A sua Excelência o Senhor, 
JOÃO CARLOS SULDOWSKI 
Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço do Oeste   
São Lourenço do Oeste  – Santa Catarina  
 
Assunto: Resposta à Moção nº 15/2025 
 

Senhor Presidente,  

 

Acusamos o recebimento da Moção de Apoio aprovada por essa Câmara Municipal, na qual 

se manifesta apoio ao Projeto de Decreto Legislativo nº 851/2025, de autoria do Deputado Federal 

Valdir Cobalchini, que propõe a suspensão dos efeitos do Decreto nº 12.686/2025, relativo à Política 

Nacional de Educação Especial Inclusiva. 

 

A Comissão de Educação da Câmara dos Deputados agradece a atenção e o 

encaminhamento da manifestação, cujo teor será levado ao conhecimento dos membros deste 

Colegiado, a fim de subsidiar o acompanhamento do tema e eventuais medidas regimentais 

pertinentes no âmbito das discussões sobre educação especial e políticas educacionais correlatas. 

 

Renovamos nossos cumprimentos e colocamo-nos à disposição para o diálogo institucional 

permanente. 

 

Cordialmente, 

 


